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EXPEDIENTE

 

LEI
LEI Nº 2323

Autoria:Poder Legislativo

 Súmula:“Dispõe sobre a isenção do pagamento de va-
lores a título de inscrição em concursos públicos, no âmbito do 
Município de Prudentópolis, para os eleitores convocados e no-
meados, que tenham prestado serviço eleitoral”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E O 
PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO IN-
CISO IV, DO ART. 20, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS, PROMULGA A SEGUINTE

LEI

 Art.1º-Ficam isentos de pagamento de valores a título de 
inscrição nos concursos públicos realizados pela administração 
pública direta e indireta do Município de Prudentópolis, os elei-
tores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná 
que prestarem serviços no período eleitoral visando a preparação, 
execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em 
referendos.

 § 1º - Considera-se como eleitor convocado e nomeado 
aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de elei-
ções, plebiscitos e referendos, na condição de:

I – Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários 
e suplente;
II – Membro, Escrutinador e auxiliar de Junta Eleitoral;
III – Coordenador de Seção Eleitoral;
IV – Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;
V – Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, in-
clusive aqueles destinados à preparação e montagem dos locais 
de votação;
 
 §2º - Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá 
que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por,no míni-
mo dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), con-
secutivos ou não.

 Parágrafo Único – A comprovação do serviço prestado 
será efetuada através da apresentação no ato de inscrição de docu-
mentação, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome comple-
to do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição.

 Art. 3º - O benefício de que trata esta lei será válido por 
um período de dois anos a contar da data em que a ele fez jus.

 Art. 4º - O presente benefício não importará qualquer 
custo ao Município de Prudentópolis, posto que os custos para 
concessão deste benefício serão levados em consideração em 
estudo de estimativa para fins de rateio de custos e fixação de va-
lores de taxas de inscrição a ser paga pelos demais concorrentes.

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prudentópolis, em 02 de Agosto de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal

 
Vereador LademiroBudnik

Vice Presidente da Câmara Municipal

Vereador Jaison Kuhn
Primeiro Secretário da Câmara Municipal

  
Vereador AudioCharachouski 

Segundo Secretário da Câmara Municipal
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DECRETOS

DECRETO Nº 455/2018

Nomeia servidor para o cargo que 
menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Maria Kulek, portadora da Car-
teira de Identidade nº 4.964.006-4/PR e CPF nº 871.353.299-53, 
para exercer o cargo efetivo de Professora – 2º Cargo, Nível 01 
- Referência A, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  A referida servidora fica lotada na Escola Muni-
cipal do Campo de Ponte Nova.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
Extrato de Dispensa de Licitação nº 041/2018.

Motivação: artigo 24, V e artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de hospeda-
gem para o dia 12 de agosto de 2018.
Contrato nº 410/2018
Contratada: HAILINY MAZON ERDDMANN. 
Valor: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).
Data: 09 de agosto de 2018.
Vigência: terá vigência de 90 (noventa) dias.
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